
Ã CÀMA]IA MUN[CnAL DE SÁ.O JOSÉ DO'R]O PRETO $P

F.ONC (1 7) 321+7777 l rAX (1 7} 3214-778a - www.riopretQ.sp.lgg.br

RUA SALVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 15010-060

CENTRAVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TERÇEiRiZADOS DE MOTO ENTREGADOR E' EtETnicisTA CONFORME
CSpedlrtCAÇÕES DO TERMO DC REFERÊNCIA, QUE ENTRE sl CCLeBKÀm A CÂMARA
MUNICIPAL DE sÃQ Jo$É DO RIO PRETO E A EMPRESA LM SERVlçaS DE
AGENGIAMENTO DE MÂO DE OBRA ElkELI.

PROCESSO :ãic'0M NÓ 24/20't9
PREGÃO ELETRÕNICO Nçü3/2Q1:9
CON'tRA'rõ NO 08/2019

CLÁUSULA

l-i:l çQntíqtaçâo
moto-enü"êgadõr:

peõtàçãó :de: :$eNiços: telceirizados dõ
Termo de::Referência gDexo ao edital

s?isnxi':'ÊãÉ= Râs11:' âj'ai$mRE?,nS:i::i í':;

CLÁUSULA SEGUNDA :- DA:EXECUÇÃO DOS SERVlçaS
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CÂMARA MIINI(EPAL DE SÃO ROSÉ DO KiQ: PjlETO:SP
RUA$1LVA JARDIM. 3357 - Centro -; CEP 1501.0:Q60

Fine (17) 3214-7777 l FAX (17) 3zt4-7788- www.riopretó.sp.lég.br

2.2 0s se(vlçQs: dgvQrãg: sêr exeeytadós: por funcionários. da CQNI'RAIAR)A,. :respondendo a
éÓNfl:iÀ:f'A6Ál:peib$ asnos;;ou.ptáUizós qUe. pgs:s:a© qçêrtetar.

2.3 Cj$ seNiços deverão obedecer qs disposições constar\teb do Ahóío l dó edital.: dé acordo com
as Mélhóres técnicas é mm pêsédâl :õâpacitadó

2.4 .A CONTRATADA deverá alterar. corrigir ou aperfeiçoar métodos de trabalho, sempre que
$ojjçitadQ. qyp não çausQm aumento dê custo- para a execução dós Mõsrho$:

2.5 No êxeéuçã6- ddé $êNiçõõ, os eqUipàMéritos: e reçUrsQã: neóêsBéi:jQ$ pera g prestação dos
$e.Niços.Ifnçiulêive EPI'si serão libt'nQçidos pela CONTRATADA.

ou cessão total Qy

êüigos 66. 67 e: 73 da Lei n'
Cóótráto. àêóüpánhâhdo e

.julgadas neçç$$áflâs para

'ê
dê;:Serviços

de

;Êléúistas hó presente

a Comissão de Gestores de Contratos:

devidàmehte têgistFãdâ, dos empregados
prêstêrn: sewiços vinculados ao eontlãiq

b) In$çríçãQ das çmpregqqos e re$pêçtiüo$ fééolhiMentas mehéàig: Étevidêüéiáçíasl

el CoMprbvanté dos reêoihiheütos regulares do FGTS;

d) CoMpróvantês de saúdo: Qcupaciõhãl

e) UnlfarmQ;4à Emprp$g g9;acorda;çpo a Ançxg: l #'Epü;qlq:li

f) EPI's - EquipãFentb de Proteçéo IridiViduàl

que
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® CÂMARA MUNICIPAL DE SÁO JOSE'DO RIO: PRETO+SP
RUA SILVO JARDIM, 3357 - Cehtfo - CEP 1 5Q10;Q.6.0

PANE (17) 3214-77z7 l FAX (ID 321+778.8 - www.rÍopr9to; sp.leg.bt

3.3.il Q recêbiúéõtó hãó exí e a :CONTRA;rA13A de-süâ: rõ$pQõ$8bilidãdê
qualidade,"eoüó$ãê ê $egur8rlç8 :dQs:$êrviêos ptestqdQ$i

:ãã:forma daLQI.. pala

3.3.2 A existência da fiscalização da CONTRATANTE. dê neõhilú Modo diminui óu .a:ltêra a
responsabil dade da empresa CONTRATADA. na prestação de serviços a serem executados

3.3.3 .A CONTRATADA devera sanar a irregularidade de oçordo cgm a indicação desta Câmara
Myniçjpgl. na prazo da 72(setenta B :duas0 horas. óohtados dá notlfieação par escrita, mantido a
braço ihléiâiMenté oõRtratâdó

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. oos RECURSOS onÇAueNIÁnioS E DO REAJUSTE

4.3 A dêspQsa Qnerqrá g$ [eçyrse$ orçamehtáfias e fi ançe+iós da dêtâção orçaMentária: 3390.34
-. o.utra$ DeéPesa$ .dê Pê$soal dêêorretltes de ÇQotrâtQ$.Q tQççêifk.açêo

4.4 0 valor do ptesen@ çcJnirato poderá ser reajustável após +2 (doze) Meses. cóntádos a partir
data da expedição da Qrdetn de Seúiço, riafotMa da Legislação vigente

4.4.1 Ém Feia:Gão a Variação dos custos decorrente da mõo-de+Qbra previétÓ$ nêste contrato
mediante requerimento da CONTRATADA. Q reajuste será éorü base hó p.$Rentual dado po

P.âgjnê 3 dçil6:
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® CÂJvlARA MUNICIPAL DE SÃO roSÉ DO RIQ PRETO-SP
RUA slLVAIARDIM. ag57 u.Cbntl$ -'':çep:'li5p;íaiQçg

FINE: (:ID: 32ã:4.77771 I Ç:AX: (17} 821+179$'-WWW-tIQprçtQ.:8P..IÇg: br

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. desde que virlêuiâda à$ datas-bases destes
nstruMênto$.

CLÁUSUI:A:QUINTA É DAS GONDIÇÕESI DE PAGAMENTO

5.1 Q pqggmento Será meQ$al e efetuado :pêlo CON'í'RA;i'AN'ft! refêrehtê ao;ttiês: anterior no
prazo de até lO (dez) diâ$ Cantados do recebimento da Nata Fiscal ou Futura. através de dep.óbito
bancário em .éontã:cé#ênte da CONA'RATADA. devidamente atestada pela Corüissão de. Gestores
de Cohttêt$1 cóndi:cióntada a apresentação dos documentos reiacionada$, -õem ós quais nêo Serão
enõãMiühadas baía pagamento

;empregados. em. 9tiv!$qdp nas

ÍVidàde nas

Instrução

r.21 Cargo ou função

f.3) Rémuneraêãâ, discriMihandD $eparadarRentê as PBrcela$ $ujeltas ay Fão à inçidênçia das
contribuições previdenêjáriBsl

f.4) De$cõntob legais

f.8) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família

f.6)Totalização: por itibrieâ.le gêrall

f:7) Resuma geral consQlidâdo: dê fdi:ha dó p gqmQnta tçépia qg$ hQlçrit$$:pagosl 4
Página 4 de 16
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® CÂMARA MUNICWALnn sÃo JOSÉ no ]uQ PRETQ$P
RUA StLyA JARDIM. 3357 -Centro - CEP lõ010.Q00

FONE.(1.7) 321t4'7777 l FAX (1 7) 3214-7788 - www.rioprQtó,sp.leg br

çl Cópia do demonstrativa .meüsol. 4$sinado PQr seu r9prwontante legal
êbN'rRATAUTe. éoM.áà,$éãiiihtés ihfótMaçõês

jhdividuaií2àdo pór

g.l} Nome e CNPJ do CONTRATANTE

g.2) Data de emissão do documento de cobrança;

g.3} NÚMero dó dOcuHêütQ dêóqbrR ç8

g 4) Valor bruta:. retenção e valor líqqigo Irecebida) da nota fiscal

g.5) Totalização dos valores e sua consolidação

5.1.1 As
período de 'P'ot'

ao

(CND -
- Certidão

da empresa no

:@ÕNTRATADA
a

regul8í

dias corridos e terá início e encerramento

na Nota Hlscal/natura, será imediatamente
lugndó cóubêr,, óu. ainda pertinente regularização.

deverá ser encarninhad# a testa :Çâhara Municipal no:prazo dé 24 (ühte e quàtEÓ) horas

5;4.'tl O prazo de PBggmênto será prorl:ógádo por igual número dó dias consumidos nas
córfeções.

5i4.2 cü$ó a CONTRATADA não apresente carta de correção .nó prãzó estiptilàdo. ó prazo para
baganento ééfá recontado.::a pâftir :dü:data da bua êpresentâçãQ:

5.5 A devólu#ãó, da Nota.:f;isegl nãQ:i pi:óvada Pela ;Qâ argl ,Municipal,: em nenhuma hipótese
servirá :dé :prétébêto pat'a qt)ó â CiONTRATADA. $ti$Pónda :â êkêõtlção dó$ sõwlêõ$ QU deixe de
efetuãr.Q pagamento devido aQS seu$empregadós,

R.Pág.i.na 5 de 16
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© CÂMARA MUNiçijUL DE sÃo ROSÉ no RIO PBETQ-$p
RUAM SILVO:içAR DIM. 3SS7 -*Ceõtroü: ÇEP; :15011P9Çg

FINE (1 7) Sà14-7h'r l FÀX {1 7) 3214-izo8 - www.!iõÊfêtél$P.léd. bt'

5.6 A Câmara MuniciÉ)àl poderá custar o pagamento de qualquer futura, no :;tó.do ou parte. nos
âegyintes casos:

:a. Execii$ão dêfêituosa dos serviços

b; :Bxibtêhcià dó :cjtialqtier débito Éiarâ:.êóna :e; éi'ária püblieo

c. Existência de :débitos pára 6óm terceiros relaclQnad0$ ÇOrü,::os sewiççs ÇQnKratados e que
possam por 9n ris:õo g. $QU bom andamento ou causar préltiíáoé Máteriáié: ou MoFaié à Câmara
MuhiÇipal.

5.4 Figa.:éiéntifiõàda ã GÓNI RALADA de: que .nQ êto do paga.F9õtQ,:::êil CâMàrã Municipal, âttàvó$

lilllÊIÜâãã#lfÊà#ÊÃ:#:%##%V ãs.ig#!R
que co tibér.

.5.5 Em
preços

qualquer dúvida quanto aos

ÇLÁÜ;SUL.A

6.1 Q::prazo dé
emissão da

da data da

por acordo6.2 0 prazo
daé .partes.

6.3A contrátêdq
prórrógação dó
avença, para

CLÁUSULA sÉTImA onKiaAÇÕÊg$À CONTRATANTE

7.1 A CQtqjiUIANTB se obriga a

7.1:..il Acompâóhãr :ê üiécáliZãr :ã: exeQuçãõ da GontfatQ através dá: :GÓMissãó lde Gestores de
Contrato, nos:termos do artigo :67. da Leí Federal h' 8.666/931

7.1.+.1 Fiscalizar" ó cóhtrato oóú o objetivo de verifióBr o pagamento: dos salários. vale-transporte
e auxílio âlimentaçgla. assegurar qye a ;omissão destas verbas seja =cãracterizgda coma falha em
sua eXeçuçãó:. quõ; podem dBr en pjp: à res lsãg do çghtratç}, êeM prêjulzõ dã aplleação de
sgnçáo paQUDtádg.'$Tda:déélãraêãó: déjlmpêdiMêõtê pa(a liêitat. B: :çQRtçatat :éo o Município, nos
tet;ftló$. do ârt, 7e dâ..Lêi:tio :lQ.52Q/20QZI

Páglria 6 de 16 P
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© CÂMARA MUNICnAL DE SÃO JOSÉ.DO RiQ PRETO-SP
RUA $1t.VAJARDtM, ;33s7 niContró -; CEP 1501Q-060

FINE (ID 3Z14'Z777:l FAX (IO 3214-7788 . www.riopl,etQ sp,leg .br

7.1.1ii Fiscalizar Q: SQDtrato ÇQm g oPjçtivo: de verificar :o :recolhimento. :dâê oórltribuições
previdehéiáliâà, obséívâridó:;:ó$ .aspeGtóg abaixo

â..gg?gls:= 'i;'iy=$g.ü w7 ;':, u=E'!Tü5iÍ"l!=\..FLlã*93. s::
salas contrtbiiigões previdêncjárlas estão sendo recolhidàsl

EEw!::ãE?tWEggg#RãU'Ü;i '!;ua
MuMêíPio- no;.tàl.Hó$ dÓ ãri, ?ü da i:éi n' 'i 0.520/2002

7;1.1.3 Fi$calizBr o ÇQntrato çarD Q objetivo de
TÕÚPO dd $élyi$Ó;' FfGf$t ÕbseNãhdo OS asPeCtOS,

dó .FtiRdo de .Garantia do

para tó:dos

IÊiéla. Caixa Eeonânica. Federal

b) instituir
FGTS dos
de sanção
art. 7o dá Lei n'
7:1,-2 Notificar;:
SQlviÇOs

o hãó lécolhíMento .do
da aplicação

nos termos do

execução dos

7.1..3 Efetuar
prazos

fpáctuados e

7.1.4 Prestar as
COFaRATADA.

que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA OITAVA

8.'t. A CC)NTRATADA se obriga a

8.1.1 Cumprir fielmente o contRto. de miada que os. ãêNiçós! avênçãdoã se rQãlk9m
profíséionâlisúo é pedeiçãa. ê. sêguünça dentro dos parâMetrQ$ Q {ratil\as estabelecidas

Gom

8.'1.q.!t Autórizàr :a ÇQNTRA-TARTE .8 reter os pagamentos.deyjdõli em Vàlorês oorrespóhdentes

líã#$1ãgÉlã 511:g#thã9E:!:w&!isÊi:i'Fn.;;piã
êontfàtodra

Péginê ? de 'tfi



& CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO.]UQ PRETO-SP
RUA.$iLVA JARD.IM..13357'- Centro - CEP 1.5.910i060

PANE (lz)i 32:14'7777.l. rAX (17) s214-778$ -.www.riopr9tqsp.lçg.:br:

nillÚ(ni:üü"2ü:.H! ::núntÕ$: d$, güiáúQ$: ê demais :verbas
:lQerÓ i.àssiú :dâé; .cóhtribtjiçõé

preMdendérlas e dó FGTS. quando :ê$tês náo foram adimplidõs;

dos contratos e guias de recolhiMentõl

8.1.2 Empregar. na execução dos SQr/içou pessoal dQvidamelnte quatjficaçjQ

8;'1.:3 Fbrnóeer aós seus empregados
obl.igatófiQ,

de USQ

8.1.3.1 0s:
emprçgâdo.
sub$tituídõs
brematuró.

ser fornecidos a cada
:dó êohtrata. devendo seí

põt mativó de desgaste

8.1. .3.'2 :0'
especificações

aé $êguihtes

Para ó Pogtó.
2 (duas)
2 (duas) camisas dé
l (uoa) camisa de
l (tlm) pâr de
l {um} perde

tom identificação da empresa
com identificação da emprQsal

©:b.«a'h'

Para o Pôsto de geNiço de
2(duaÉtcalças.tipojüansi ' .. ... - . .
2 (duas) camisetas de manga curtas boa qualida(le. çom iaenilliçaçaa aa eríipresa.
l (unj pãr de calçado em couro. com somado de borracha

8.11.4 Api $ htõii:8 rélãçlãg gmin.al. gos: eüQregad$6 eM ;âüV:idàdé.;:Mêflébilanüb o$ re$peçtivos
enderêçq$ reéidéóéiâig :Ó:êõhCltiioâhdó quàtqtiór ãlter3Jçã$1

8.1.$ Màhtór uM superVisót: cóM puderes de: proposto, durante'toda à:gígêticia éórltrãtual

8.'i.6 A supervisão dos serviços -será realizada semanalmente com. o prévio. conhecimento da
Gom18sáo dê Gestore+dé :Cóntrâto,"oü tôdas aõ vezes que a Comissão entender necessária para
a:avaliêçãQ dB execução.:d0.s sellVlçosi

Página, 8 :de 16



& CÂM.ARA MmlCIPAL DE SÃQ :JO SÉ:DQ RIO PRET O:SP
RUA Sll:V.A JARDIM, 3357 - Cêhtro -'.CEP l..S0'1.@QÇ.Q

FOME (17) 3214-'z777 l rAX (17) 3214-7788 - vwvw.rlbprgtgi:$p.lêg\bt

à.1.7 Receber âs= rQivindicaçêes aprQ$çntaqas a ÇgMiÉ94o: dp GeétQreé dê ICõhtrátó
dar-lhç o ,devido :iétórrló :qtiáhto :áós.plêitõ$-:foFmutõdês;

.procurando

8.1.8 Repassar âós fiincióDáríos tôdas as oriêntaçõõs necesgá.ría$:1aQ: eo11çeta desempenho de
suas íun$ões;

8.1-.9 Fazer o controle das folhas de ponto doê profissionais que exeçytêrãQ os serviços
aco;úpanhandó diâfiamQnte SQy;:carreto pre90chímQntoi.

8.1.:1Q ;$:yprir !pd:p Q qyqlqyer falta {r)ó lpoéto de;;ttabãlho: Põí': :.óütiõ êliótis$iêhoi que:: iátQnda :êos
rêqtiiêtto$ téóniêõõ.ekigidó$i:

8.1.1 1 Manter controle acerca da realização de serviçQ$:.em hoiêà áuFlementares que, porventura
fizereú+se

8.q ..1 2
pedelta
sociais.
eM deõórfênéiã
Municipal de São
perante ã.Justiça

empregados necessários à
inclusive dos encargos

e: de qu9iéq.yer outros
da Câmara
processual

8.1.13

8.1 .1 4
durante â vigênéjê
apresehtahdo'ó$ à

como
ÕRãüêé ÚédíéóÉ óxigidQ$,

8.1.15 Dispor de
interrupção}. seja
outros anála0.óã. óõédecidas

para garantir a execução dos serviços seM
semanal, licença. falta ao serviço. demissão e

legislação tràbâlhistá.$iigente.

8.'1i16 Atender de ;!Mediató às: sótíêliiãêgeú quanto a substitlJíçiõ9s de; empregados considerados
Inadéquado$ para 4 XQcução dos serviços

8.'t.t7 E:xercer contrQIQ sobre a assiduidade e a póMualídadé dós seus empregados
apresehtâhdõ rélatóriós Mensais de frequência:

8.1 .18 Relatar tôda e qualquer irregularidade observada nos:locais dé. êiééLição dos serviços

8.1::t9 Apresentar. oeQ$Blpentei :jJintamerite coú as fáttiiàs felatiVâÉ.:.â08 seNlçós êxecytados. os
õóMproVárlté$ de rê ólhíMQnto: de' FG'rS :ê IN$S .Rferentes :99$1 :qçy pMPtõgjãdób- eM âtivldáde
nas dep:endências da':CONTRAIANTEigêM os: quàí$ Rão sefãõ êncãüinhadas para pagamento

Página 9 de 16
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& CÂMARA MtINiCIPAL DX SÃO JOSÉ DO iUO PRETO:SP
RUA. SILVO.JARDIM. 3357 -' Centro - CEP l:5.019Q60

f;QNE l(i17.)g11:&;7777 l.:t;i\X' {:i:l') á8+7i88-ü wwWÇflqpretd.t$p.:jeâ br

8.1 ,20 Re$ponsqbllizal+se pór quaisquét;â6identes que võnhâM â $di Wühqs: o$:$êus empregador
êm atividâde. quando êm serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e breüideneiárias Ihê$
êssegyrem e:petáb demais eXig;cheias legais para o exercléiQ: das atividadõst

8.4:.21 ;ResPróhdéB por dàhóê, àVãiiia$ ê:dê$ãpài'eoiMentó81 de bert$ Hêtefiáis;. ÇBusado$ à Câmara
Myltícípal c e Sãe Josê :dg:;Ro Pt,etç OU àtércéiõê+ por .seus eMprêgâdó$, :dUraótêía. exeeyção dos
seNi$os,«déÉdê qliê*üiqy9 êOmptovgdâ a re:sponsêbÍlidpde,.:Jlog teroQ$ do Artigo 7iQ da Lõi Federal
no 8.666/93666

8.1.22 Responsabilizar-$e integralmente pela guarda dos óqyjpamentos mantidos nas
dêpê.ndênçi9s da CO:ATRAI'ANTE. ficando estabelecido que..náo caberá à esta qualquer
resP.óhbãbilidadê bóbre êÉée$ eqUipQúohtos de propriedade.da. CQ.N'EFTA'tApA

8.1 ;23 :A GQntratâçlp PQderê .ofQ(Quer.
óohtfata.;
los a
para a
ãltetaÇÕéÉ:

as suas ÓRérândQ de forma alguma o
dQS $Qrviços ou solicita.

à 'êutofidade competente
:ilã dé dezembro de 2001 e

8.1:.24 Manter.
AdpiQt$tr ção
fís:õã:l:

contratar com a
regularidade

8. 1:.;25
Câmara

lê ÊiÉéuntos íhteritós dâ

8.r1.2:6 Prõvidenciàt
re\qtivas à segurança

as normas

8.1..27 P.tóüdêneiar
locais de
promovendo a sutgtitüiçãQ:
de qualquer êmptegàdó cuja
recomendações .Qu não cumfirir éoM étjãg obrig; iõe

8.1.27.1 E vedado :q.uâlqljer tipo de joga. beM como venda dõ rifq$ g bilhetes
listas::ê;pedidos de qyglqyQr nqtuFe49:

q circulação de

8.1.Z7.Z É vedgçjq a permàrtêhéiá dà$: éúpfêêadQ9 Râs dêpüh:dêü$iã$ idb !ér940 Da qual serão
pre$tâdóÊ:$eryiços, antes ou dõpoi;s:dQS horários de trabalho;

8.1.27.$ É vedado aos empregados da contratada utilizar ou colocar êm funcionamento máquinas
ou aparelho.s de propriedade .da CONTRATANI'E, abrir armários, gavetas ou invólucros de
qyajqugr espécíê.: s6M ;autórizáção :Prévia do chefe; da repartição competéntel

Página '10 de 16 P
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@ CÂMARA MUIqlCIE,àl DE SÁO JO$ÉDO RIO PRETO;SP
RUA SALVA JARDIM. 3357 - Centro-- CEP 1.5010;1060

FONC(17) s214-7777 l FAX (17) 3214-7?aõ-www.riopretg,sp leg.br

8.1.27.4 É vodadQ= o con6umQ oli guarda :dõ bebidas alcoóliêã$ hà9 dàpündêncías do Õrgãa no
qual serão prestados os:$erviçQs.

ü,1.28. Utilízqr os bater:iáié e: rçeurso$ cedidos .pala Câmara MUhiéipàl :de :Sáo Jóóé dõ Rió Preto
exclusivamente. no êümÊ)riMento.dõ óbjeto pactuado

B.:1.29 Récêbêr e providenéíár as determ.inaçõe$ da ÇQQissão lde .gestores de ICóhtrqto quanto
80s serviçQ$ nor©Qib e,sypjeúehtaresi

B.1,30 AprésehtáF déóláfâçãó :dê ãüõ: cumpre a NR6 - Equipamento dp PTQt çãp :lndiüiduáJ- EPI.
em .êspeciQI quanto .4. roçoHenqqçãoi ;pgr profisgionál :esp&ciãlizadj!\i dõ.: EPI :ãdêquadó .àlprotêção
dóé fünoiQhárioÉ: para :ó éXõl'cíció dàé âtividadês

8.r1.31 'tpmqr tôdas as providências e cumprir q$.
Segurança :e
1977;. a
Normal

na Legislação Específica de
6.514i de 22 de dezembro de

Trabalho e Empregado e s.uas
de,200:1 e áltêfáções;

8.1'.32

a) Relação dos
exeóüção dos

a perfeita

b) Relação de

8..1:.33

dóeuMentãÇão

a. PÁRA -: Programa

b. PÕMSO-ü ProgrglÊããllãêl

c. Goh$tlt iiçãó da CÕ iséãü
registto.hó;:Mltlistério doTr9balhó à

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer. hâs mesmas condições: contratyaj$:
temlo$ çlo. $ 1.ü, êüi:ggÀQ5i..da =.1:i4\$..666/9$

açréscloos 'Qy supressões, óos

9.:2 eP$Q: haja qlg,y P Mógiülcãção !ó :õbleto -do êónttàtõ, . ali ::ãlgyrr© :09.dífiçpçãg :nQce$sárlg;:do
vâlor$õhttãttlalõM déc:ó#êüda.dp la6résclQQ ou diMjnuíÇãÕ;ãuâãtitãtivà dó: éeii iõbiótó.. óõó limites
permitidos É'élá Léi 8.666/é3, ficará a êHtêrio dá câmara a alteração dQ oonttatõ
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9.3 0 Contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no óáSo de ocorrência de fatos
imprevi$1veis :óu previ$ívõis, porém de consequências Incalculávej$:,: retard8dores ou :jmpedítivos
dáexecução dõ qjubtádo. óu ainda. eM caso de força rnâiQr. caso fortuito ou fato. do pdncipQ. para
ié$tabelêoer a relação que :pmbp9 fizerQru jniçiqloeOte Qrltr9; oq: .encalgoé :do coóti'at0 e a
retribuição dá câúátà bàra á juÉtã: :ÉémuFiérâçáo dõi serviços. õbjetivândõ:iq manytençâo do
equilíbrio êcoRÕHi'çQ aceito: iniçial do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GAF{ANTEAS

.l:o..l A CON'tRAtADA :deverá aprósêhtar cõmprovarxt$; de pce$taçãg::de gar8ntiai põdehdo óptâr
por :çayçêo em dinhçira: ou titüiós da divida pública, áegur%gpFanliQ ou fiança bançári.a.
õõrrespQHdente a 5%: (einç9 por :ççntQI da valer gJpbqlj: glllngdQ dé$te cóntfatõ. no prazo

áHmo. dó lO (dêz) diài útéíé êóntàda dã áéóinàtuE©êê eonttãB; dêle $g spr renovada a Cada
proírogêçãQ,

IO.l ..I' A.
no valor de
cet\tãVoq:

Fiança de n' 08077/2i)19,
üóve feàis e noventa e oito

l o.1.2 A gãrânlã. :iÚãiÕüê} !jÜê ãiÍà. modalída$$'e$iic;ltlid,
assegyrarãl:o ppgarúehtó dê!

deverá Qón.star :e)(prêsãaMehte.que

a) prejuízos advindos dó não cumprimento do õbjéto dó contrato g do n$Q pdímplemehto das
dõmâls, obrígêçõesnele previ$ta$1

b) prejuízos causados à Administração c>u a teíceir9,
êxeêuçêQ do :GQntratol

deçorreRte$ de culpa ou dolo durante a

ç) qu tsqyer multas DarQtõrias orou punitivas apliêadaó pêlo AdMI $tfãçéo:à:óQn;fatãdal Q

d).obrigações trabalhistas.. fiscais e previdenciárias de qualquer haturêza, não adlmplidas pélá
contratada.

e) A exigênçía de ggrqDHa ;qp execução do cantràtoi ncs: Moldes dü :aFt. 56 da Lei Federal n'
8.:666/1,993. OQm validade duonte'a execução do ÇQntEató e será liberada at\te a comprovação de
que a empresa pagou todas âs vêrbág resQi$éribÉ:trabalhista! decorrentes da contratação. e que
óa$ü e$$e pêgamentó não ocorra até o fim dó- seg(]hdó ;MêÉ ãÉó$: Q êncêrrãmento dê Vigência
contratual. a garantia gera:utilizada para ó pagamento dessas vefbastfabalhi$tàs dirõtaMer\té pela
Adrüinistração.

f) ;$e q valót dã :düràótiâ; for utilizado no pagaHeüta de quaisquer obrlgaçõw incluindo a
illdenizaçãQ. dp t6rceiFQS, a CONTRATADA, notificada pót Mêló .de :e9trespQndência simples
obi'igãr.se'ã a repor :©u::êQmPletar o; SQy valor nQ. prqzoméxirr\o: ê =lfttpfórrógável de 48i:(quarenta e
óita} horas. çantâdas dó reeebíMentã dá refeddà natiflêaçãQ
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CLÁtJSULP. OÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES

11.1 As penálidgdes as quais Hca sujeita g CONTRATADA. eM cabo de ihâdimplênelã,; Éão as
seguintes:

11 .1 .1 Advertência

-t't..i:2;Murta: e

ll.'i.3 $uspeQsêQ tçnnporériq de.:partlcipat' ern liçitaçãó :ê: li pêdlrrióbtó de contratar com
AdMiüiêtráêão Dirõta ê lüdiNtá dQ MuRi$ípio pelo prazo de qté 05 {éiüçü) anos

11.2:::A llhQxecução total ou parcial do contrato aqgfçgtafã,
apliéaéãó das

câmara MühíçiP.ài

l n atraso :dõ

1 1 -- atrasa de

111 -. atr4sQ qç. 1 {: d

lv -
diferença do
prevaledendó
impedioerltq

obrigação nâo cumprida
licüar e o

V -' Inekécuçãõ Total
de nova licitação
cuMulada éom a
Administração pelo;

do CQ;ntrato ou d\ferença dó preço resultante
'não êumprtda, Êrévalecendó: a de maior valor.
de licitar e o ímpedimehto dé corítrâtar õoM a

$ 1 Q atraso supéhar â IS altas
caso.

tDexecuçãQ pgrQiál õu tótalldó âÍustê, :conforme o

1:1.3 0 descumpiímétttó ihju$tifiõãdó de praz09 fixados para exeqyçãa dàs serviços ensêjãrão a
aplicação das rnultpsi que inçtdírão sobre o valor das óbrigâQóê$ üãólêuMpEidas

11.4 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinde: unilateralmente o contrato e
apllquê &s Qtitras:canções. previstas .na Lei Federal no 8.666, de 2{.06.93 e :duas alterações e na
Lei ll0.520/02=

1'1.4.1: :Q :cálculo dês Mçilta$ êcihQ $êrá a base ;dç :juros çoMPogtoã. $eM prqítiízo das demais
penalidades previstas nêste :edital. na Mirit.ltã dó GóhtFatê. ha: Lei ride.666/93 e:ina Lei 1;0;52:0/02
O período :de atraso será contado ern dias corridos
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11;5 :As multas serão Cobradas ádmihístrativãmente, pór rheib: de próêêdlheüto distinto, Podendo
sér: dêÉcohtadâ$ da .-:garantia prestada, se houver; dos pagqmentk)s ou, quando fõr o caso.
Inscritas em divida ativã :ê óóbtádas jLidiciâlmentê.

11.6 0 prazo para pagamento das muitas será de ãte 3Õ (trinta) dias
recebimento da Intimação por via postal ou por oãcio devídametlte recebido

coitados da data do

11.7 ó üão cumprimento injustificado das obrigações contratuais.- pót parte :da CONTRATADA.
éÚêit&la=á. também.: aã l)êhalidade$ :Previstas na Lei tQ:520/02. e.. no qye.couber. na Lei 8666/93

il.ü Q próêédiMêr\to .pêra recojhiDeDto dg$ Q lias a Câhárâ MLJrii.éiÉál será:.ãqtlêle :êstãbelêêido
Gemo:regra pala comissão de Gestóíeã de Cohtl:9to

respeitará o contradil9rjo e a arjjja defesa. nos termos do $ 2' da

e àptárquicâ dó Muniêipio
:15 (QlncQ) ano$i QU enquanto

hliaisdtiéf afãs previstos

12.:1 A IhadíMplêhéiá parcial :õa total, flor parte da ÇQNl:RA'çAPAi dâs éláü$ulaé e óOndiçãe$
estabõlõ.cidgs. no presente- eQntràtQ, :qséegiirãíá a. Câmara M;ú lcibál 'Q dréito :de. rQinçidblo; por
rescindido. mediante õotificáÇãó. através de oficio entregue diiêtahente ou põt via l)óstal, coM
prova de recebimento, ficando a critério da Câmara Municipal d çlqrar rescjlldido Q presente
eohtrato no$ termos desta cláusula e/ou aplicar as Multas previ$tâ$. R:êste temo: contratual e ps
demais penâlidadeé .previstas hã Lei Federal n. 8.666/93 e suas postêflófes aitérações

'1 2.2 0 $tesêhtê cóhtFátê:ppderâ ainda ser rescindido poR

g) quàisquêr h6tigeÉ; previstas; na afogo 78
alteraçõesl

da bei Federal n. &666/93 e suas Põstedores
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b) õybcQntralação:total ou pgrçiàl do seu objeto

c) Desentendimento as determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e
fi$çalizêr:a syg execução, bem como às de seus superiQresl

d) NãQ PBgawenlQ q diq do$:s y$ empregados

là.a No caso dê resdiéãó l)õi' iãzõeÊ dê interesse público:. ú ÇQNTRA;JANTE.
cóNfkATAoA eüiso prévia, çorD antecedência minirha de 30 ÉÇrihtá) dias .

enviara a

X e XVll:
dê avi$$ ou jnterpelaçãa juçjióial ou

do ai'tida 28\ da Lei .Federal i\. 8.666/93

i3hico do artigo 78. da

rãtãoãPjetó do presente

os
do valor

acôrdo celebrada ente as
nos. .terDQS.:l;db: art: 65 da ;Léi Fédéral h'

fiécai$ .9 ;GQmefêjêj$ resultêhtês da
exclusiva da .CONTRAI'ADA, êóriforme disposto no

13.4. Obriga-se â: ÇQNmXADA g manter
condições :dé habilitação exiêidag nó .edital

durante todo o: péfíodo de vigência do contrato. as

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA DISPO'LIÇÕES FINAIS

14.'1. Fica eleito o:foro da Comarca de São José do Río Preto' SP. éom renúncia dos demais,.por
MáíÉ prNilediado$ que gelam. para dirimir as questões SLisêitâdãà dà lihterpretàção deste pregão,
$ey :contrato; é:.demais ates :delêsüdêcoifehtés;
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:n:Eirm=s ãi.ç's::!?* ;i EslpG gMaii;$giii
noheadàs.

São José do Rió ptêtó. 25 dê junho de 2019

Vér. PAULO ROBE
Preéidéttté dã Clâi

IToIAUBnóSiO
iâtájMuõíoiPõ!'
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